
Prefeitura de 
Tamboril 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

("J. .4." ...). 

47 tO 
:4 CZ 
42.4 

II)

z. 

DE LVC-\,<?. 

1— OBJETO: 
1.1. FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA FROTA DE 
VEICULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE TAMBORIL — CE. 

2- UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
2.1. Gabinete do Prefeito; 
2.2. Secretaria da Educação; 
2.3. Secretaria da Saúde; 
2.4. Secretaria de Infraestrura e Serviços Públicos 
2.5. Secretaria do Trabalho e Assistência Social; 
2.6. Secretaria da Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente; 
2.7. Secretaria da Administração e Finanças; 
2.8. Secretaria da Cultura, Turismo e Desporto. 

3— MODALODADE DA LICITAÇÃO 
3.1. Pregão Eletrônico 

4- FUNDAMENTO LEGAL: 
4.1. A aquisição do objeto em tela tem amparo legal disposto na Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das 
Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Lei complementar n° 123 
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de agosto de 2014. 

5— JUSTIFICATIVA 
5.1. DA NECESSIDADE DO FORNECIMENTO 
5.1.1. Decorre a necessidade do FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DA FROTA DE VEICULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE TAMBORIL — CE, para suprir as demandas das unidades administrativas citadas 
no item 2.1 deste termo de referência, para abastecimento dos veículos automotores das secretarias e 
ainda aqueles que venham a compor a frota oficial de veículos, sejam eles próprios ou locados. Desta 
forma, visando garantir o princípio da continuidade dos serviços públicos, necessita-se da contratação 
de empresas para fornecimento de combustíveis, conforme especificações contidas nesse termo de 
referência. 

5.2. DA DISTANCIA MAXIMA PERMITIDA: 
5.2.1. A licitante deverá possuir posto de combustível situado no raio máximo de 10 km (dez 
quilômetros) da sede do Município de Tamboril. 
5.2.1.1. Quanto à exigência de localização, esta se faz necessária tendo em vista a obtenção da 
proposta mais vantajosa para o Município de Tamboril, pois, se a distância entre a sede do Município 
e a Contratada for grande, a vantagem do "menor preço" ficará prejudicada em razão do aumento do 
custo com o deslocamento da frota e há no raio estabelecido postos de combustíveis em número 
suficiente não restando comprometido o princípio da competitividade. 
5.2.2. A exigência da distância máxima prevista no item anterior, da localização da sede da empresa a 
ser CONTRATADA até a Sede da CONTRATANTE se dá em razão do deslocamento desnecessário 
da frota municipal para abastecer em outro município o qual acarretará custo excessivo aos cofres, 
tendo em vista que existem vários postos de combustível nos limites do Município. 
5.2.4 - Com base nestas despesas que consideramos desnecessárias e antieconômicas é que optamos, 
pelo perímetro de 10 km (dez quilômetros), da Sede da CONTRATANTE, ademais objetivamos 
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aplicar com maior eficácia e eficiência os recursos públicos com alicercR;po princípio dait9.
economicidade e razoabilidade, o os quais encontram se previsto no art. 70 da CF/88°.'.%-4, , (44

0
5.3. DA ESCOLHA DA MODALIDADE 
5.3.1. Quanto à adoção do Pregão Eletrônico, tem-se que é a modalidade de licitação aquisição de bens 
e serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado", conforme 
preceitua o art. 1°, parágrafo único da Lei n° 10.520/2002. 
5.3.2. Os bens, do objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que trata a Lei 
n° 10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas 
usualmente encontradas no mercado. 
5.3.3. Isto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, por ser a 
modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior competitividade 
devido a fase de lances característica da modalidade, culminando invariavelmente para obtenção de 
proposta mais vantajosa e a contratação com valores conforme a realidade de mercado. 

6. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1. MENOR PREÇO POR ITEM 

7. DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD TOTAL 

1 
ÓLEO DIESEL S-10 ÓLEO DIESEL AUTOMOTIVO, 
CONFORME NORMA CNPQ 

 LT 406.000 

2 GASOLINA COMUM LT 316.000 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 As despesas decorrentes da referida contratação deverão ficar por conta da classificação 
orçamentária abaixo mencionada: 

Unidade Administrativa Dotação Orçamentária 
Elemento De 

Despesas 

SAÚDE - SECRETRIA 

HOSPITAL 
PSF 

0501.10.122.0031.2034 

33.90.30.00 / 
33.90.30.01 

0502.10.302.0031.2041 

0501.10.301.0031.2037 

EDUCAÇÃO 
FUNDEB 

0401.12.361.0026.2008 
0402.12.361.0038.2027 

ASSISTENCIA SOCIAL - 
SECRETARIA 

CRAS 

CREAS 
IGD SUAS 

IGD BF 

CRIANÇA FELIZ 

CONSELHO TUTELAR 

0801.08.122.0037.2054 

0801.08.122.0037.2055 

0801.08.306.0237.2061 
0801.08.306.0237.2060 
0801.08.306.0237.2059 

0801.08.306.0237.2056 

0801.08.306.0237.2066 

ADMINISTRAÇÃO 0301.04.122.0025.2004 
AGRICULTURA 0701.04.122.0036.2042 
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INFRAESTRURA 1701.15.122.0032.2077 " .•,,,,, 
CULTURA 1101.13.392.0042.2069

GABINETE DO PREFEITO 0201.04.122.0021.2003 

9. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 
93. HABILITA CÃO JURÍDICA: 
9.1.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 
9.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
9.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
9.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 
Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem 
sede a matriz. 
9.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
9.1.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n° 
128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
9.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
9.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através 
de Certificado de Regularidade de Situação — CRS; 
9.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 
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9.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: O 

9.3.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIOW TÉCI•kipn, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por engdiiegIblica 
ou privada, comprovando a aquisição dos produtos nos moldes do Termo de Referência, estando às 
informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. 
9.3.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o 
caso; 
9.4.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 9.6.3.1, instrumento de nota fiscal/contrato de fornecimento, 
respectivos, ao qual o atestado faz vinculação; 
9.5.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), declaração(ões) ou certidão(ões) não sejam suficientes 
para o convencimento do Pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 
técnica, conforme preconiza o art. 43, § 30 da Lei n° 8.666/93, em aplicação subsidiária com a Lei n° 
10.520/2002. 
9.6.5. Certificado de autorização de revenda de combustíveis automotivos e derivados expedido 
pela Agência Nacional de Petróleo (ANP). 

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial, e comprovando a boa situação financeira da empresa, 
com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, 
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do 
último exercício fiscal registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, 
acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n". 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 
localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 
para as sociedades empresárias. 
d) As empresas constituídas dentro do atual exercício fiscal: deverão apresentar demonstrativo do,, 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da 
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
9.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 9.4.1, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e 
encerramento). 
9.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
9.4.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
"forma da lei". 
9.4.5. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 9.4.4. engloba, no mínimo: 
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a) Balanço Patrimonial; , O 
• (17.b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercício;

c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2' do Decreto 
N°9.555, de 6 de novembro de 2018); 
OBS:A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n°6.022, 
de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1' do 
Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018). 
9.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
9.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com a Instrução Normativa (RFB n° 2003/2021) 
que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital — SPED. Para maiores informações, verificar o 
site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do 
último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instrução Normativa da 
RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do 
Ministro Valmir Campelo. 
9.4.8. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos 
em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
9.4.9. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) 
dias. 
9.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: 
9.5.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF — ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de 
dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugerimos o modelo apresentado, em papel da 
própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, 
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou; 

9.5.2. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver 
sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope (válido para 
documentos que expiram); 
9.5.3. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através 
de consulta realizada pelo Pregoeiro; 
9.5.4. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a 
FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
9.5.5. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos; 
9.5.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 
9.5.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa; 
9.5.8. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
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dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classific o, seguir-se out9,9 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com algale restrição
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; O DE 1.10 ' 
9.5.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma; 
9.5.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 
9.50.11. Nos lotes/itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedor individual, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 
9.5.12. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
lote em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 
9.5.13. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) lotes de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes; 
9.50.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10— REFERENCIAL DE PREÇOS 
10.1. Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base na média dos preços 
coletados viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto, 
conforme coletas de preços anexados nos autos deste processo. 
10.2. O valor estimado para a aquisição possui caráter sigiloso, fundamentado no art. 15. § 1° do 
Decreto Federal n°. 10.024/2019 e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
10.2.1. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e 
imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 
dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas conforme prevê o § 
2° do art. 15 do Decreto Federal n° 10.024/2019, 

11. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
11.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste termo de 
referência, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
11.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1° da LC n° 123, de 2006 e suas alterações posteriores. 
11.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
11.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
11.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
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11.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melho assificado som e 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após ili'encerra do 
envio de lances. 

12. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
12.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
12.1.1. Valor unitário e valor total do item; 
12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
12.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
12.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
12.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
12.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema, se o produto ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 
Termo de Referência. 

13. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
13.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados no Edital. 
13.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
13.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
13.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
13.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
13.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
13.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 
13.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
13.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor por item. 
13.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
13.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
13.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 
(cinco centavos). 
13.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo ente lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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13.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispu42:&berto", e 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. DE
13.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
13.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
13.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
13.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
13.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
13.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
13.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
13.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
13.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste termo 
de referência. 
13.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
13.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
13.22. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
13.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
13.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
13.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
margens de preferência, conforme regulamento. 
13.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
13.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
13.28.1. no país; 
13.28.2. por empresas brasileiras; 
13.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
13.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
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13.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sisten4gLeletrônico dentrOm 
.24.,;. _ .. , (4 propostas empatadas. - 7,4. 

13.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro devera'a~r, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste termo de 
referência. 
13.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
13.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas)horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
termo de referência e já apresentados. 
13.31. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

14. VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
14.1 - O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, não podendo 
ultrapassar 31 de dezembro do ano de sua assinatura. 

15. DA CONTRATAÇÃO 
15.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município, representado pelo Secretário Ordenador de Despesa 
(doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominado(a) 
contratado(a)), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas 
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município. 
15.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da devida 
convocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante neste 
termo de referência. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item previstos 
deste instrumento convocatório. 
15.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao 
Secretário (a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 
15.4. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
15.5. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei 
n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

16. DO LOCAL E DO FORNECIMENTO 
16.1. O objeto deverá ser fornecido de acordo com as necessidades da Secretaria de requisitante do 
Município de Tamboril — CE. 
16.2. Por ocasião do fornecimento dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias, além das Notas Fiscais. 
16.3. O objeto constante desse termo será fornecido de forma parcelada. 
16.4. A contratada deverá dispor de Posto de Abastecimento (Posto de Combustível) situado na sede 
do município de Tamboril, ou a um raio de 10 (dez) km de distância da unidade contratante, para o 
fornecimento durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, todos os dias. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
17.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas no contrato: 
17.1.1 Executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pela 
CONTRATANTE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, observando ainda 
todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por 
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eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusulà'dapu condição 
estabelecida. -"ÃO O E 0 $4‘ 17.1.2. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento. 
17.1.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 
17.1.4 Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de 
até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is) no Anexo II, de 
acordo com o artigo 65, §1° da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia da 
Contratante; aceitar nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
§1° do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
17.1.5. Fornecer os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da 
CONTRATANTE. 
17.1.6 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
17.1.7 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento do 
bem, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato. 
17.1.8 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
17.1.9 Possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento ao objeto contratual. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
18.1. A CONTRATANTE obriga-se: 
18.1.1.Indicar os horários em que deverão ser abastecidos os veículos. 
18.1.2. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às normas 
de segurança. 
18.1.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 
18.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados/contratados permaneçam compatíveis com os praticados no mercado. 

19. DAS SANÇÕES: 
19.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo Mich:3'1e°, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido d 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
19.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
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II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da rttsde Arrecadadorade 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM 4,1414p1 preenchke de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 40 DE'.
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso do 
fornecimento dos itens ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Tamboril, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do 
item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
19.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
19.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
19.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
19.8- As sanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20. JUSTIFICATIVAS — NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP 
20.1. A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de prioridade, 
ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer 
legislação específica editada pelo ente licitante. 
20.2 Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual 
seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos 
itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem 
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estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por c40, poderá represe,vpr 
prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os Éreintes motivkqp 
20.3 O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresaaousg4 porte 
não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios 
e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em 
havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em 
cotas diferentes; 
20.4. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 
tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e 
há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou 
EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes; 
20.5. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 
ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno 
de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se 
licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da 
Administração não ter suas necessidades atendidas a contento; 
20.6. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Tamboril, do 
cumprimento das normas contidas nos Ares. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, 
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a 
assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma 
legal; 
20.7. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e 
social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à 
luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A 
Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade 
de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a 
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável; 
20.8. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP 
nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. 
Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da 
competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a 
administração" conforme é vislumbrado no artigo 30 da Lei n. 8.666/93. 
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ANEXO II— MODELO PROPOSTA 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° /xxxx 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica n° /20 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 
anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
LOCAL E DATA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO ME/EPP 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 077/2023-PE 
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Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa), CNPJ / MF n° , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os 
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou 
(amos) sob o regime de ME OU EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 

(CE), de 20 

DECLARANTE 

DECLARAÇÃO DO MENOR 

(Nome da empresa), CNPJ / MF n°  , sediada (endereço completo) DECLARA, sob as penas da 
lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE TAMBORIL, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

(CE), de 20 . 

DECLARANTE 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

(Nome da empresa), CNPJ / MF n° , sediada (endereço completo) DECLARA, sob as penas da 
lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE TAMBORIL, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

 (CE), de 20 . 

DECLARANTE 
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ANEXO IV — MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO N°: 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE , COM A EMPRESA , NAS 
CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS. 

O Município de Tamboril, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
 , com sede no(a) 
Tamboril - Ce, inscrito no CNPJ/MF sob o n° , neste ato representado pelo(a) Secretário (a) 
 , doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
 , com endereço na , n° , bairro , em 
 , Estado do , inscrita no CNPJ sob o n° , representada 
por  , portador(a) do CPF n°  , apenas 
denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico sob o n° , em conformidade 
com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, 
de 17/07/2002, Lei complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de 
Agosto de 2014 e Decreto Federal n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente o: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DA FROTA DE VEICULOS DA SECRETARIA DE 
DO MUNICIPIO DE TAMBORIL — CE. 
2.2. O Objeto contratual será fornecido de forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1. A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento do objeto deste contrato o valor global de 
R$   ), a ser pago em conformidade com o fornecimento dos produtos 
deste termo contratual no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizadas. 
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses 
seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.3. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 
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CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência até 31 de dezembro la rã. à‘tr(I e sua
assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E DO LOCAL DO FORNECIMENTO 
5.1. O abastecimento do objeto licitado, será efetuado diretamente na bomba de abastecimento da 
CONTRATADA aos veículos da Secretaria de da Prefeitura Municipal de 
Tamboril, mediante a apresentação da requisição de abastecimento expedida pela CONTRATANTE, a 
qual registrará informações sobre o veículo, tipo de produto, quantidade, placa do veículo e a data do 
abastecimento; 
5.2. O abastecimento será feito diariamente de forma imediata, conforme a expedição da ordem de 
fornecimento emitida pela administração, de acordo com as solicitações e necessidades da Secretaria 
solicitante, não podendo exceder o prazo de 30 (trinta) minutos, contados da data e hora de 
recebimento da ordem de fornecimento 
5.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 

CLAUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS: 
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão a 
conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento, nas Dotação Orçamentária n°: 

Elemento de Despesa: n° 

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis contados da data do recebimento da Nota 
Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque 
7.2. Os produtos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante e 
Ordenador de Despesa da Secretaria de origem, cujo endereço será o de cobrança das faturas 
relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de Contrato; 
7.3. Por ocasião da realização do fornecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria de 
 , com endereço à Rua  , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
 acompanhado da seguinte documentação: acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas no contrato: 
8.1.1 Executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pela 
CONTRATANTE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, observando ainda 
todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda p 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida. 
8.1.2. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento. 
8.1.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 
8.1.4 Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de 
até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is) no Anexo II, de 
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acordo com o artigo 65, §1° da Lei 8.666/93, não sendo necessária a coMtiqarwo-Prévia da 
Contratante; aceitar nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
§1° do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
8.1.5. Fornecer os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da 
CONTRATANTE. 
8.1.6 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
8.1.7 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento do 
bem, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato. 
8.1.8 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
8.1.9 Possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento ao objeto contratual. 

CLAUS1ULAS NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.1. A CONTRATANTE obriga-se: 
9.1.1. Indicar os horários em que deverão ser abastecidos os veículos. 
9.1.2. Permitir ao pessoal do contratado acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de 
segurança. 
9.1.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 
9.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados/contratados permaneçam compatíveis com os praticados no mercado. 

CLAUSULA DECIMA — DAS SANÇÕES: 
10.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso do 
fornecimento dos itens ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se
seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N — Bairro São Pedro — CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 — www.tamboril.ce.gov.br 



tcp o 
Prefeitura de 
Tamboril S 

Et ,N 

hVi r  W4 t 

.....-j 1' 
•', 

III 
,kr 

- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de cont com o Mtiik4pio 
de Tamboril, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; ''4'40 DE UC:‘
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do 
item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
11.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1. A rescisão contratual poderá ser: 
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com a 
consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os direito 
da administração, consoante art. 55, 1X da Lei n. 8.666/93 
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I 
a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido; 
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 
80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA 
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) idor 
XXXXX.XXXXXXX especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXX PdP.àb%o com 
o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser 
efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para sua 
eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS DISPOSICOES FINAIS 
15.1. Declaramos partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
15.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO: 
16.1. O foro da Comarca de Tamboril é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. 
16.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. 
Tamboril — Ce. 

Tamboril — Ce, de de 

Secretário (a) Municipal de 
CONTRATANTE 

Testemunhas 

1. CPF: 

2. CPF: 

Razão Social 
Representante Legal 

CONTRATADO 

ANEXO I AO CONTRATO — RELAÇÃO DOS ITENS 

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
CONTRATO N° 
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EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ ( 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNTD MARCA 
VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

Valor Total R$ XXXX (XXXXXX) 
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